[image: image1.emf]PLACA VEÍCULO MODELO ANO

1 BFX 8614 Motocicleta HONDA/BIZ 125 ES 2006 12

2 BSZ5A79 Motocicleta HONDA/BIZ 110 ES 2021 12

3 FCZ 5836 Motocicleta HONDA NXR 160 ESDD 2015 12

4 FFL 3580 Motocicleta HONDA NXR 160 ESDD 2015 12

5 GAR3B73 Motocicleta HONDA NXR 160 ESDD 2020 12

6 BFX 8616 Motocicleta HONDA/CG150 FAN ESDI 2014 12

Total 72

Lote 1 - Motocicletas

Estimado      

12 meses



Motocicletas

[image: image19.emf]PLACA VEÍCULO MODELO ANO

BFX 8614 Motocicleta HONDA/BIZ 125 ES 2006 12 R$ 37,00

BSZ5A79 Motocicleta HONDA/BIZ 110 ES 2021 12 R$ 37,00

FCZ 5836 Motocicleta HONDA NXR 160 ESDD 2015 12 R$ 37,00

FFL 3580 Motocicleta HONDA NXR 160 ESDD 2015 12 R$ 37,00

GAR3B73 Motocicleta HONDA NXR 160 ESDD 2020 12 R$ 37,00

BFX 8616 Motocicleta HONDA/CG150 FAN ESDI 2014 12 R$ 37,00

72 2.664,00

Estimado      

12 meses

Valor por 

veículo

Motocicletas

Lote 1 - Motocicletas (Lavagem completa com cera)



      MUNICÍPIO DE RIFAINA 
CNPJ 45.318.995/0001-71


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA 

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2026
  e-mail: licitacao@rifaina.sp.gov.br, para dúvidas.

Torna-se público, para conhecimento dos int        eressados, que a Prefeitura Municipal de RIFAINA - SP realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO LOTE regime de entrega PARCELADA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 1.441/24, Portaria n° 164/2026 de 31 de Dezembro de 2026 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Das 10h do dia 15/04/2026 às 08:30 do dia 30/04/2026
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 do dia 30/04/2026
 às 09h30 do dia 30/04/2026
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 do dia 30/04/2026 REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. 
1 - DO OBJETO:

1.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVADAS E HIGIENIZAÇÃO DE VEICULOS DA FROTA MUNICPAL.
1.2 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Órgão :
02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade :
01
GABINETE DO PREFEITO

Dotação :
04.122.0002.2002.0000

Gestão do Gabinete do Prefeito

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Órgão : 02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade : 03
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Dotação : 04.124.0004.2004.0000

Planejamento, Avaliação e Monitor

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Órgão :
02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade :
04
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Dotação :
04.122.0006.2005.0000

Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Órgão :
02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade :
09
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Dotação :
27.812.0029.2021.0000

Eventos e Atividades de Esporte e Lazer

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Órgão : 02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade : 17
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Dotação : 08.244.0062.2032.0000

Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


Órgão :
02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade :
08
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Dotação :
12.361.0011.2026.2014

Manutenção das Atividades do Transporte Escolar

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Órgão :
02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade :
08
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Dotação :
12.364.0026.2026.0000

Manutenção das Atividades do Transporte Escolar

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Órgão :
02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade :
16
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação :
10.301.0034.2015.0000

Ações da Atenção Básica de Saúde

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Órgão :
02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade :
15
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Dotação :
20.608.0020.2028.0000

Manutenção das atividades de Agricultura

3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Órgão :
02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade :
18
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Dotação :
15.452.0045.2042.0000

Ampliação e Manutenção dos Serviços Municipais

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Órgão : 02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade : 19
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

Dotação : 26.782.0021.2018.0000

Manutenção dos Serviços de Estradas

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.1. As despesas provenientes da presente Licitação serão cobertas com recursos disponíveis nas dotações orçamentárias: 
3- DO CREDENCIAMENTO:

3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

3.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão para licitar ou contratar no âmbito da administração municipal.

a) - Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. Referido Plano deverá ser apresentado junto da documentação de habilitação.

3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

3.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) - Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO II).
3.7 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO IV).
3.8 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, VERIFICAR nos dados cadastrais se ASSINALOU O REGIME ME/EPP NO SISTEMA conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) - Conduzir a sessão pública;

b) - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

c) - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

d) - Coordenar a sessão pública e o envio de lances;

e) - Verificar e julgar as condições de habilitação;

f) - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;

g) - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão;

h) - Indicar o vencedor do certame;

i) - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

j) - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

k) - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

4.2 - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

4.3 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:

a) - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.

b) - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

c) - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

d) - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.

e) - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

f) - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

g) - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

h) - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

i) - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

j) - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.
k) - Não poderão participar desta licitação os interessados:

1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021;

5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. Referido Plano deverá ser apresentado junto da documentação de habilitação.
l) - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

a) - Valor unitário;

b) - Marca, vedada à utilização do termo “similar”;

c) - Fabricante;

d) - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.
e) - Dados cadastrais;

f) - Assinatura do representante legal;

g) - Indicação obrigatória do preço unitário, por item, e total, em reais;

h) - Indicação dos números do CNPJ e de inscrição estadual;

i) - Cargo do representante;

j) - Indicação de quem ira assinar a Ata de Registro de Preço, constando número de RG e CPF, data de nascimento, endereço, E-mail institucional e E-mail pessoal;
k) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a DETENTORA.

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 - O prazo de eficácia da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data final do envio das propostas.

6.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o bem ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.

6.8 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

a) - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa DETENTORA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

b) - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

c) - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

a) - O lance deverá ser ofertado pelo valor do UNITÁRIO DO ITEM.

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser  1% intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20 - O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22 - A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

7.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60° da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.28 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

a) - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

b) - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, aquele que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

a) - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 2(horas), sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

a) - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características dos produtos ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

a) - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.10 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

a) - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

b) - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.11 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 - DA HABILITAÇÃO:
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1 Relação
de
Apenados
do
Tribunal
de
Contas
do
Estado
de
São
Paulo (

 HYPERLINK "https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados" \h https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); e

9.1.2 Consulta
Consolidada
de
Pessoa
Jurídica
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9.1.7 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.8 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
9.1.9  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, na plataforma da BLL no prazo estipulado, sob pena de inabilitação.

9.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

a) - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.5 - Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6 - Habilitação jurídica:

a) - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

g) - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

h) - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.7 – Regularidade, social, fiscal e trabalhista:

a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) - Certidão Negativa de Débitos Tributários expedidos pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO (no caso de empresas do Estado de São Paulo), ou Declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa;
f) - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Municipal de sua sede, referente a tributos mobiliários;

g) - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.8 - Qualificação Econômico-Financeira.

a) - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de expedição inferior a 90 (noventa) dias;

1 - Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. Referido Plano deverá ser apresentado junto da documentação de habilitação.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do dois últimos exercícios social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

1- Os documentos referidos no item b limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

2- No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 3- A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma

4- No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa

5-No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório competente.

6-O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira: LG= Liquidez Geral – superior a 1 SG= Solvência Geral – superior a 1 LC= Liquidez Corrente – superior a 1 Sendo, Onde: LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) SG= AT / (PC+PNC) LC= AC / PC AC= Ativo Circulante RLP= Realizável a Longo Prazo PC= Passivo Circulante PNC= Passivo não Circulante AT= Ativo Total 

7- A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos índices acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 10% do valor cumulativo de todos os contratos/ ata de registro de preços a serem celebrados pelo licitante, como dado objetivo de qualificação econômico-financeira.

8-O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.9 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:
a) a- Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, ANEXO III;

b) Declaração do licitante, elaborado preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, que a empresa não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4ª, da Lei Complementar nº. 123/2006, ANEXO III;
c) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, asseverando que o Licitante não está declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração Pública ou impedido de licitar e contratar com esta Administração Municipal, ANEXO III;;

d) declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, ANEXO III;;

e) declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme  ANEXO III;
f) Declaração do Licitante aborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante legal que  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas ANEXO III;
9.10 – A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.11 – A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.12 – Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.13 – A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.14 – Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.15 – Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.16 – O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

a) – Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

 9.17 – Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

9.18 – Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

9.19 – Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

9.20 – Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.


10– DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:
10.1 – A PROPOSTA FINAL – ANEXO Vdo licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo estipulado a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida de acordo com modelo disponível (AnexoV):

a) – Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) – Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à DETENTORA, se for o caso.

10.3 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a DETENTORA.

10.4 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.4.1– Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.5 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.6 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.7 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11– DOS RECURSOS:
11.1 – Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema.

11.2 – Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

a) – Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

b) – Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de até três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em até três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
12.1 – A sessão pública poderá ser reaberta:

a) – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

b) – Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

N) – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fax símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
13.1 – O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2 – Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:
14.1 - . Após a homologação da licitação, serão registrados na ata apenas os preços e os quantitativos do adjudicatário, respeitada a ordem de classificação. 

14.1.1. Não será permitido registro de preços diferentes para o mesmo objeto e nem limitação da obrigação a quantitativo inferior ao máximo definido pelo termo de referência. 

14.1.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar 

14.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da homologação para assinar a ata e encaminhá-la ao Departamento de Licitações preferencialmente por meio do e-mail licitacao@rifaina.sp.gov.br, sob pena de decair o direito de ter o preço registrado, sem prejuízo das sanções previstas. 
14.2.1. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
14.2.2. O prazo de cinco dias úteis poderá ser prorrogado desde que: 
(a) seja encaminhado requerimento, pela adjudicatária e antes do término daquele prazo, pelos mesmos meios descritos no item anterior, instruído com documentos, se o caso, e com as devidas justificativas; 
(b) Haja a concordância e autorização da Administração Municipal. 
14.2.3. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte eventualmente declarada vencedora, o prazo para a assinatura da ata servirá também para regularização da habilitação fiscal e trabalhista, e a não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, também implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais previstas. 

14.2.4. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidas ou, no caso de microempresas e empresas de pequeno porte, não apresentar a regularização da habilitação fiscal e trabalhista, serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14.2.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar o registro nas condições em questão, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar a ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14.2.6. Serão exigidos dos licitantes remanescentes eventualmente convocados os requisitos de habilitação da licitação 

14.3. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente à data de divulgação oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

14.3.2. Os preços registrados serão reajustados anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-FIPE), com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

 14.3.3. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente à data assinatura, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

14.3.4 A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil 

14.4. O termo de referência antecipará a intenção do órgão gerenciador em aceitar ou não a adesão de não participantes à ata, sendo, de toda forma, vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.. 

15. ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS.

15.1. O órgão gerenciador da ata promoverá uma atualização periódica dos preços registrados, conforme rotina de controle própria desenvolvida, de modo a compará-los com os praticados no mercado. 

15.2 Os preços registrados em ata poderão ser reduzidos caso se tornem superiores aos praticados no mercado, por motivo superveniente. 

15.2.1. A Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

 15.3. Os preços registrados em ata poderão ser aumentados caso seu custo tenha sido elevado em função de: a) força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado; b) criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais; c) aplicação de reajuste previsto neste edital. 

15.3.1. No caso de o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado a ponto de ficar inviável frente às condições iniciais, e o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, para atualizar o preço de acordo com os valores praticados no mercado, a alteração depende de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso pactuado. 

15.3.2. À exceção do reajuste previsto no edital, os demais casos de aumento do preço registrado dependem de requerimento por parte do fornecedor, acompanhado de documentação que comprove o enquadramento do caso nas situações acima previstas.

 15.3.3 Não comprovada a hipótese de alteração, o pedido será indeferido, e o fornecedor ficará obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata normalmente”. 

15.4 O cancelamento pela Administração Pública dos preços registrados poderá ocorrer de forma justificada, total ou parcialmente, desde que comprovada alguma razão de interesse público ou algum caso fortuito ou força maior. 

15.4.1 O cancelamento de preços registrados decorrente de caso fortuito ou força maior só poderá ocorrer a pedido do fornecedor 

15.5. O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração quando: a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; d) sofrer sanção de impedimento de licitar e contratar ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar. 
15.5.1. Não será considerado motivo justificado, para efeitos da alínea a) do item 15.5, aquele que tenha motivado, sem comprovação, um pedido de alteração de preços indeferido pela Administração. 
15.5.2. Na hipótese da alínea d) do item 15.5, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro, sendo vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
 15.5.3 A não aceitação da redução dos preços, conforme a alínea c) do item 11.5, não resulta em aplicação de penalidades administrativas. 
15.5.4. Na hipótese das alíneas a), b) e d) do item 11.5, o cancelamento do registro, formalizado pelo órgão gerenciador, assegurará o contraditório e a ampla defesa. 
16– DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:
16.1 – Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

17– DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO PREÇO:
17.1 – As obrigações da Detentora e do Órgão Gerenciador são as estabelecidas no Termo de Referência.

18 – DO PAGAMENTO:
18.1 – Os pagamentos devidos à DETENTORA serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a apresentação das notas fiscais devidamente conferidas e assinadas com o respectivo empenho elaborado pelo setor de contabilidade.

18.2– Os pagamentos serão feitos através de crédito somente em conta corrente da empresa (Pessoa Jurídica) a ser fornecida pela DETENTORA.

18.3 – Deverá constar obrigatoriamente na Nota Fiscal: “Pregão Eletrônico Nº 11/2026 Registro de Preços Nº 013/2026 bem como o número do pedido da compra.

18.4 – Nenhum pagamento isentará a DETENTORA das responsabilidades assumidas na forma deste Edital e do contrato ou o instrumento equivalente, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto executado.

18.5 – Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos.

18.6 – Caso o pagamento não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria ter sido fornecido pela DETENTORA, e isso motivar a paralisação do fornecimento, esta incorrerá nas penalidades previstas neste edital, e não será paga nenhuma atualização de valor.

18.7 – Correrá por conta exclusiva da DETENTORA:

a) – todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação;

b) – contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias.

18.8 – Sendo constatado erro na nota fiscal, a mesma não será aceita e o pagamento ficará retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no item 17.1, a partir da data de sua reapresentação.

18.9 – A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a DETENTORA suspenda o fornecimento, bem como para aplicação de multas, juros e correção monetária.

19 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
19.1 – Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:

a) – advertência; 

b) – multa;

c) – suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) – declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

19.2 – O atraso injustificado na execução da ata, após assinada, sujeitará a Detentora da ata à multa de mora de 1% (um por cento), calculado por dia de atraso, até no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global da ata de registro de preços.

a)– Pela inexecução total ou parcial da ata a administração aplicará Detentora da Ata as seguintes penalidades (art. 156, da Lei n º 14.133/21):

1 – advertência;

2 – multa;

3 – impedimento de licitar e contratar;

4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
b) – A aplicação das penalidades previstas neste item, ocorrerá na forma e nos procedimentos previstos n a Lei n º 14.133/21.

c) – O valor das multas deverá ser recolhido aos cofres do Município, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

d) – Detentora da Ata receberá as notificações e atos correspondentes, através de e-mail ou fax, que deverá fornecer, sem prejuízo de utilização de outros meios de comunicação, que a critério da administração, poderá ser adotado.

20- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
20.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

20.2 – A impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser realizado por forma eletrônica, através do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br.
20.3 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada através do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
20.4 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

20.6 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.7 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.8 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
21.1 – Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

21.4 – No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.7 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.11 – O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.12 – Obtenção deste Edital e seus Anexos poderão ser feitas através de “download” pelo Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I –Termo de Referência; 

ANEXO II- Termo De Adesão Ao sistema De Pregão Eletrônico Da Bll -  Bolsa De Licitações Do Brasil
ANEXO III-Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bll – Bolsa de Licitações do Brasil 
Indicação de Usuário do Sistema 
ANEXO IV Custo pela utilização do sistema somente para o fornecedor vencedor
ANEXO V-Proposta de Preços
ANEXO VI – Modelo Referencial de Declaração  Unificada
ANEXO-VII- Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

ANEXO VIII- Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IX-Cadastro de Reserva
ANEXO X- Termo De Ciência e De Notificação.
MUNICÍPIO DE RIFAINA 20  DE MARÇO  DE 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Lavagem e higienização de veículos linha leve e médio porte)
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO:

1.1. OBJETO: 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa através de realização Pregão Eletrônico para Registro de Preços, para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de lavadas e higienização dos veículos da linha leve da frota municipal pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme artigo 84 da Lei 14.133/21, conforme estimativas constantes do Termo de Referência.
1.1.1. DO ENQUADRAMENTO COMO BENS OU SERVIÇOS COMUNS (Dispensa de projetos – art. 18, §3º): Trata-se de prestação de serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no termo de referência por meio de especificações usuais no mercado.

1.1.2. Os serviços terão a vigência inicial de 12 (doze) meses, admitindo podendo ter a sua vigência prorrogada nos termos dos Artigos 105, 106 e 107 da Lei nº. 14.133/21.

1.1.3. Caso o contrato seja prorrogado, o mesmo poderá ser reajustado de acordo com o índice do IPCA-IBGE acumulado no período, nas hipóteses legais.
1.2. QUANTITATIVO E PRAZO DE CONTRATO:

1.2.1. Quantitativos;
[image: image20.png]



Obs: “A estimativa anual é apenas para fins de projeção orçamentária e organização. A demanda real será conforme a necessidade da frota e podendo ser remanejados dentro do mesmo lote”.
[image: image2.emf]PLACA VEÍCULO MODELO ANO

1 FVF7F93 Automóvel Citroen - C3 LIVE 1.0 2023/2023 15

2 EHE8C41 Automóvel Citroen  - C3 LIVE 1.0 2024/2024 15

3 ENE6F22 Automóvel Citroen  - C3 LIVE 1.0 2024/2024 15

4 EJY3A44 Automóvel Peugot 2008  2022/2023 15

5 FQY 8829 Automóvel FIAT/Siena EL 1.0 flex 2014/2015 15

6 BYX2H63 Automóvel Renaut/Sandero LIFE 1.0 2020/2021 15

7 CNK 2I89 Automóvel Renaut/Sandero 1.0 GTL 2019/2020 15

8 FCH2A65 Automóvel GM Spin LS E 1.8L  2017/2018 15

9 FCS0F31 Automóvel FIAT/Palio FIRE 1.0 2015 15

10 FSR6I72 Automóvel FIAT/SienaEL 1.0  2014/2015 15

11 BTZ7C83 Automóvel Renaut/Sandero Life 1.0 MT 2020/2021 15

12 GCG7H42 Automóvel FIAT/Grand Siena 1.4  2021 15

13 FQW4J42 Automóvel FIAT/Cronos 1.3 2022/022 15

14 EOC9J79 Automóvel Renaut/Sandero 1.0 2019/2020 15

15 EOB5G05 Automóvel FIAT/Uno Mille Economy 1.0 2013/2013 15

16 EOB5G06 Automóvel FIAT/Uno Mille Economy 1.0 2013/2013 15

17 DMN 3166 Automóvel FIAT/Uno Mille Economy 1.0 2010 15

18 FKX7A81 Automóvel Renault/Duster INTP MT120 CV 2024/2025 15

19 FOZ5E61 Automóvel Renault/Duster INTP MT120 CV 2024/2025 15

Total 285

Estimado      

12 meses

Valor por 

veículo

Automóveis leves passeio

Lote 2 - Automóveís passeio


Obs: “A estimativa anual é apenas para fins de projeção orçamentária e organização. A demanda real será conforme a necessidade da frota e podendo ser remanejados dentro do mesmo lote”.
[image: image3.emf]PLACA VEÍCULO MODELO ANO

1 BTZ2E56 Pickup leve FIAT/Strada1.4 Endurance 2021/2021 24

2 DKU1B62 Pickup leve FITA Strada Endurance 1.4 2023/2023 24

3 TLD1I44 Pickup leve Fiat Strada Endurance 1.3 2025 24

4 BZF9E33 Pickup leve FIAT Strada Endurance 1.4 2021 24

5 FFN6J36 Pickup leve FIAT/Strada HD WK CCE 1.4 2017 24

6 FSP3E61 Pickup leve FIAT/Strada 1.3 Endurance CS 2025/2026 24

7 FIM2H49 Pickup leve GM Montana 1.4 2018/2018 24

10 FAT 8727 Furgão leve PEUGEOT/Partiner 1.4 2019/2020 24

Total 192

Lote 3 - Pickup Leves

Pickup utilitários leves Estimado      

12 meses


Obs: “A estimativa anual é apenas para fins de projeção orçamentária e organização. A demanda real será conforme a necessidade da frota e podendo ser remanejados dentro do mesmo lote”.
[image: image4.emf]PLACA VEÍCULO MODELO ANO

1EMJ3E16 VAN PEUGEOT/Boxer 2.0 BlueHDI 2022/2022 15

2GJD2B46 VAN IVECO Daily Adap. Cadeirante 2022/2023 15

3STD4C61 VAN Renaut Master Minibus L3 16 LUG.2023/2024 15

4GCI8B94 PICK-UP Médio Mitsubishi Hilux L 200 Triton 3.2 2022/2022 15

5FRB8B92 VAN PEUGEOT/Boxer M 330 2.3 2014 15

6DMN 3157 VAN  VW Kombi Standart 9 L. 2008 15

7DJP 9681 AMBULÂNCIA M. BENZ/15 SPRINTER 2012/2013 15

8CSD 0154AMBULANCIA CITROEN/JUMPER F35LH 23S 2010 15

9FPC9C44 AMBULÂNCIA FIAT/Ducato GREEN AMB. 2.3 16v2017/2018 15

10FSU0H81 AMBULANCIA Renault/Master Motor 2.3 DCi  2022/2023 15

11TKT1J48 AMBULÂNCIA I/M. BENS 417  2024/2025 15

165

PLACA VEÍCULO MODELO ANO

1EMJ3E16 VAN PEUGEOT/Boxer 2.0 BlueHDI 2022/2022 12

2GJD2B46 VAN IVECO Daily Adap. Cadeirante 2022/2023 12

3STD4C61 VAN Renaut Master Minibus L3 16 LUG.2023/2024 12

4FRB8B92 VAN PEUGEOT/Boxer M 330 2.3 2014 12

5DMN 3157 VAN  VW Kombi Standart 9 L. 2008 12

6GCI8B94 PICK-UP Médio Mitsubishi Hilux L 200 Triton 3.2 2022/2022 12

7DJP 9681 AMBULÂNCIA M. BENZ/15 SPRINTER 2012/2013 12

8CSD 0154AMBULANCIA CITROEN/JUMPER F35LH 23S 2010 12

9FPC9C44 AMBULÂNCIA FIAT/Ducato GREEN AMB. 2.3 16v2017/2018 12

10FSU0H81 AMBULANCIA Renault/Master Motor 2.3 DCi  2022/2023 12

11TKT1J48 AMBULÂNCIA I/M. BENS 417  2024/2025 12

132

Vans, Ambulância e Pick-up média (completa com cera) Estimado      

12 meses



Lote 4 - Vans, Ambulância e Pick-up média (completa sem cera)

Lote 4 - Vans, Ambulância e Pick-up média (completa com cera)



Estimado      

12 meses

Vans, Ambulância e Pick-up média

Lot4


Obs: “A estimativa anual é apenas para fins de projeção orçamentária e organização. A demanda real será conforme a necessidade da frota e podendo ser remanejados dentro do mesmo lote”.
1.3. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS;

1.3.1 LAVAGEM GERAL E COMPLETA DE VEÍCULOS (COM APLICAÇÃO DE CERA): Entende-se por lavagem geral a que é procedida na parte interna e externa do veículo; 

a) - Externa, retirando toda a sujeira observada na lataria/pintura, rodas e caixas de rodas, motor e a parte de baixo, incluindo a limpeza entre portas, grade frontal, para-choques, pneus, aros, telas, faróis, atingindo todos os pontos desejados, utilizando-se xampu neutro e biodegradável, secagem com flanela limpa e conservada, aplicação de produto para revitalização de pneus e com aplicação de cera automotiva de primeira qualidade na pintura externa. 

b) - Limpeza interna, além de outras que visem a boa higiene e limpeza, contemplará a aspiração dos bancos, porta-malas, teto, carpetes, painel, etc. e limpeza do veículo utilizando-se de produtos adequados para remoção de sujeiras e odores e aplicação de silicone de primeira qualidade no painel e a limpeza dos cintos e vidros será feita com produto apropriado para este fim, Obs: nas ambulâncias deverá obrigatoriamente à higienização com álcool 70%, fornecido pela CONTRATADA.
1.3.2. LAVAGEM GERAL E COMPLETA DE VEÍCULOS (SEM APLICAÇÃO DE CERA) : Entende-se por lavagem geral a que é procedida na parte interna e externa do veículo;
a) - Externa, retirando toda a sujeira observada na lataria/pintura, rodas e caixas de rodas, motor e a parte de baixo, incluindo a limpeza entre portas, grade frontal, para-choques, pneus, aros, telas, faróis, atingindo todos os pontos desejados, utilizando-se xampu neutro e biodegradável, secagem com flanela limpa e conservada, aplicação de produto para revitalização de pneus. 

b) - Limpeza interna, além de outras que visem a boa higiene e limpeza, contemplará a aspiração dos bancos, porta-malas, teto, carpetes, painel, etc. e limpeza do veículo utilizando-se de produtos adequados para remoção de sujeiras e odores e aplicação de silicone de primeira qualidade no painel e a limpeza dos cintos e vidros será feita com produto apropriado para este fim, Obs: nas ambulâncias deverá obrigatoriamente à higienização com álcool 70%, fornecido pela CONTRATADA.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

2.1. O presente processo será realizado de acordo com os procedimentos licitatórios PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) conforme Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, tendo em vista a necessidade de contratação dos serviços de lavagem e higienização da frota de veículos leves e médio porte da do Município de Rifaina que é essencial para garantir a conservação adequada dos veículos utilizados nas atividades operacionais. A manutenção regular da limpeza e da higienização contribui para o bom funcionamento da frota, prevenindo desgastes prematuros, prolongando a vida útil dos equipamentos e assegurando maior eficiência na prestação dos serviços públicos.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO:

3.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza, lavagem e higienização da frota da Prefeitura Municipal de Rifaina, conforme a demanda, para a manutenção e conservação dos veículos. Os serviços são necessários e imprescindíveis para garantir a higienização dos veículos, preservando a vida útil e deixando-os em perfeito estado de conservação, proporcionando o bem-estar aos servidores e ocupantes que o utilizam. Justifica-se, também, a necessidade da contratação de empresa especializada, por não possuirmos em nosso quadro funcional servidores específicos para tal serviço e o local hoje utilizado para realização de tais serviços não suporta a quantidade de serviços realizados no mesmo local. A administração visa também proporcionar um maior desempenho da frota de veículos, com vista à redução dos custos operacionais.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

3.1.1. Possuir instalações físicas apropriadas na CIDADE RIFAINA NO PERIMETRO URBANO, com equipamentos, ferramentas e pessoas especializadas para execução dos serviços contratados, possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica/qualidade/presteza exigida para os padrões de higiene e limpeza dos veículos tais como: 

3.1.2. Possuir 01 (um) aspirador de pó profissional;
3.1.3. Possuir 01 (um) equipamento de lavadora de alta pressão profissional;
3.1.4. Possuir 01 (uma) máquina de polimento de superfícies automotivas;
3.1.5. Possuir 01 (um) compressor de ar comprimido com capacidade suficiente para aplicação de produtos;
3.1.6. Instalações que possuam capacidade de entrada e saída de veículos do tipo Van/Micro-ônibus.

3.1.7. Possuir instalações físicas próprias com área pavimentada suficiente para atendimento da frota descrita neste Termo de Referência, sendo vedada a utilização de vias públicas para a realização dos serviços.

3.1.8. A Prefeitura Municipal, irá realizar vistoria in loco no local da instalação do lavador de veículos da licitante declarada vencedora, em até 05 (cinco) dias após a data do certame, a fim de verificar se a mesma atende ao exigido no Edital, oportunidade em que será realizado registro fotográfico das instalações físicas e equipamentos e, posteriormente, emitido laudo de vistoria. 
3.1.9. A vistoria mencionada no item anterior será realizada por equipe de apoio indicada pela Prefeitura. Após a vistoria in loco das instalações físicas e equipamentos os servidores responsáveis emitirão laudo de vistoria, sendo esta condição para adjudicação e homologação do objeto do certame. Caso seja constatado que a proponente vencedora não possui as instalações físicas e equipamentos mínimos exigidos neste Edital, a proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo então realizada a vistoria in loco junto as empresas subsequentes observada rigorosamente a ordem de classificação. Depois de concluído e emitido o Laudo de Vistoria, anteriormente a adjudicação e homologação do certame, qualquer licitante poderá interpor recurso quanto à análise, que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr na data de publicação do Laudo de Vistoria.

3.1.10 Para efeitos de assinatura da Ata de Registro de Preço, será exigido que a licitante comprove através de devido alvará de funcionamento, que possui estabelecimento, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Rifaina
. A exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para a contratante pois, se a distância entre a sede do Município e a licitante vencedora for fora do perímetro urbano do município de Rifaina, a vantagem do “menor preço” ficará prejudicada em razão do aumento do custo e tempo com o deslocamento dos veículos, inviabilizando a competição.
3.2. Habilitação jurídica: 

3.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

3.2.2.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor; 

3.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

3.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

3.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 3.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

3.2.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista:

3.2.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

3.2.. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

3.2.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.3.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

3.2.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

3.2.13. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
3.2.14 Alvará de funcionamento, em nome da licitante, comprovando que a licitante possui autorização para desempenhar atividades pertinentes de lavador de automóveis;
3.2.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

3.2.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  Qualificação Econômico-Financeira  

Qualificação Econômico-Financeira:

3.2.16. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

3.2.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

4 - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala:

Fundamentação: (Inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

4.1. Os serviços terão a vigência inicial de 12 (doze) meses, admitindo a sua prorrogação nas hipóteses legais prevista no artigo 84 da Lei 14.133/2021.

4.2. Caso a ARP seja prorrogada, o mesmo poderá ser reajustado de acordo com o índice do IPCA-IBGE acumulado no período, nas hipóteses legais.
[image: image5.emf]PLACA VEÍCULO MODELO ANO

BFX 8614 Motocicleta HONDA/BIZ 125 ES 2006 12 R$ 37,00

BSZ5A79 Motocicleta HONDA/BIZ 110 ES 2021 12 R$ 37,00

FCZ 5836 Motocicleta HONDA NXR 160 ESDD 2015 12 R$ 37,00

FFL 3580 Motocicleta HONDA NXR 160 ESDD 2015 12 R$ 37,00

GAR3B73 Motocicleta HONDA NXR 160 ESDD 2020 12 R$ 37,00

BFX 8616 Motocicleta HONDA/CG150 FAN ESDI 2014 12 R$ 37,00

72 2.664,00

Estimado      

12 meses

Valor por 

veículo

Motocicletas

Lote 1 - Motocicletas (Lavagem completa com cera)


Obs: “A estimativa anual é apenas para fins de projeção orçamentária e organização. A demanda real será conforme a necessidade da frota e podendo ser remanejados dentro do mesmo lote”.
[image: image6.emf]PLACA VEÍCULO MODELO ANO

1FVF7F93 Automóvel Citroen - C3 LIVE 1.0 2023/2023 15 R$ 101,18

2EHE8C41 Automóvel Citroen  - C3 LIVE 1.0 2024/2024 15 R$ 100,00

3ENE6F22 Automóvel Citroen  - C3 LIVE 1.0 2024/2024 15 R$ 100,00

4EJY3A44 Automóvel Peugot 2008  2022/2023 15 R$ 100,00

5FQY 8829 Automóvel FIAT/Siena EL 1.0 flex 2014/2015 15 R$ 100,00

6BYX2H63 Automóvel Renaut/Sandero LIFE 1.0 2020/2021 15 R$ 100,00

7CNK 2I89 Automóvel Renaut/Sandero 1.0 GTL 2019/2020 15 R$ 100,00

8FCH2A65 Automóvel GM Spin LS E 1.8L  2017/2018 15 R$ 100,00

9FCS0F31 Automóvel FIAT/Palio FIRE 1.0 2015 15 R$ 100,00

10FSR6I72 Automóvel FIAT/SienaEL 1.0  2014/2015 15 R$ 100,00

11BTZ7C83 Automóvel Renaut/Sandero Life 1.0 MT 2020/2021 15 R$ 100,00

12GCG7H42 Automóvel FIAT/Grand Siena 1.4  2021 15 R$ 100,00

13FQW4J42 Automóvel FIAT/Cronos 1.3 2022/022 15 R$ 100,00

14EOC9J79 Automóvel Renaut/Sandero 1.0 2019/2020 15 R$ 100,00

15EOB5G05 Automóvel FIAT/Uno Mille Economy 1.0 2013/2013 15 R$ 100,00

16EOB5G06 Automóvel FIAT/Uno Mille Economy 1.0 2013/2013 15 R$ 100,00

17DMN 3166 Automóvel FIAT/Uno Mille Economy 1.0 2010 15 R$ 100,00

18FKX7A81 Automóvel Renault/Duster INTP MT120 CV 2024/2025 15 R$ 100,00

19FOZ5E61 Automóvel Renault/Duster INTP MT120 CV 2024/2025 15 R$ 100,00

285 28.836,30

Estimado      

12 meses

Valor por 

veículo

Automóveis leves passeio

Lote 2 - Automóveis passeio leves (Lavagem completa com cera)


Obs: “A estimativa anual é apenas para fins de projeção orçamentária e organização. A demanda real será conforme a necessidade da frota e podendo ser remanejados dentro do mesmo lote”.
[image: image7.emf]PLACA VEÍCULO MODELO ANO

1BTZ2E56 Pickup leve FIAT/Strada1.4 Endurance 2021/2021 24 R$ 90,05

2DKU1B62 Pickup leve FITA Strada Endurance 1.4 2023/2023 24 R$ 90,05

3TLD1I44 Pickup leve Fiat Strada Endurance 1.3 2025 24 R$ 90,05

4BZF9E33 Pickup leve FIAT Strada Endurance 1.4 2021 24 R$ 90,05

5FFN6J36 Pickup leve FIAT/Strada HD WK CCE 1.4 2017 24 R$ 90,05

6FSP3E61 Pickup leve FIAT/Strada 1.3 Endurance CS 2025/2026 24 R$ 90,05

7FIM2H49 Pickup leve GM Montana 1.4 2018/2018 24 R$ 90,05

10FAT 8727 Furgão leve PEUGEOT/Partiner 1.4 2019/2020 24 R$ 90,05

192 17.289,60

Lote 3 - Pickup utilitários leves (Lavagem completa com cera)

Pickup utilitários leves Estimado      

12 meses

Valor por 

veículo


Obs: “A estimativa anual é apenas para fins de projeção orçamentária e organização. A demanda real será conforme a necessidade da frota e podendo ser remanejados dentro do mesmo lote”.
[image: image8.emf]PLACA VEÍCULO MODELO ANO

1EMJ3E16 VAN PEUGEOT/Boxer 2.0 BlueHDI 2022/2022 15 R$ 145,42

2GJD2B46 VAN IVECO Daily Adap. Cadeirante 2022/2023 15 R$ 145,42

3STD4C61 VAN Renaut Master Minibus L3 16 LUG.2023/2024 15 R$ 145,42

4GCI8B94 PICK-UP Médio Mitsubishi Hilux L 200 Triton 3.2 2022/2022 15 R$ 145,42

5FRB8B92 VAN PEUGEOT/Boxer M 330 2.3 2014 15 R$ 145,42

6DMN 3157 VAN  VW Kombi Standart 9 L. 2008 15 R$ 145,42

7DJP 9681 AMBULÂNCIA M. BENZ/15 SPRINTER 2012/2013 15 R$ 145,42

8CSD 0154AMBULANCIA CITROEN/JUMPER F35LH 23S 2010 15 R$ 145,42

9FPC9C44 AMBULÂNCIA FIAT/Ducato GREEN AMB. 2.3 16v2017/2018 15 R$ 145,42

10FSU0H81 AMBULANCIA Renault/Master Motor 2.3 DCi  2022/2023 15 R$ 145,42

11TKT1J48 AMBULÂNCIA I/M. BENS 417  2024/2025 15 R$ 145,42

165 23.994,30

Lote 4 - Vans, Ambulância e Pick-up média (completa sem cera)

Valor por 

veículo

Estimado      

12 meses

Vans, Ambulância e Pick-up média

Lote4


[image: image9.emf]PLACA VEÍCULO MODELO ANO

EMJ3E16 VAN PEUGEOT/Boxer 2.0 BlueHDI 2022/2022 12 R$ 175,92

GJD2B46 VAN IVECO Daily Adap. Cadeirante 2022/2023 12 R$ 175,92

STD4C61 VAN Renaut Master Minibus L3 16 LUG.2023/2024 12 R$ 175,92

FRB8B92 VAN PEUGEOT/Boxer M 330 2.3 2014 12 R$ 175,92

DMN 3157 VAN  VW Kombi Standart 9 L. 2008 12 R$ 175,92

GCI8B94 PICK-UP Médio Mitsubishi Hilux L 200 Triton 3.2 2022/2022 12 R$ 175,92

DJP 9681 AMBULÂNCIA M. BENZ/15 SPRINTER 2012/2013 12 R$ 175,92

CSD 0154AMBULANCIA CITROEN/JUMPER F35LH 23S 2010 12 R$ 175,92

FPC9C44 AMBULÂNCIA FIAT/Ducato GREEN AMB. 2.3 16v2017/2018 12 R$ 175,92

FSU0H81 AMBULANCIA Renault/Master Motor 2.3 DCi  2022/2023 12 R$ 175,92

TKT1J48 AMBULÂNCIA I/M. BENS 417  2024/2025 12 R$ 175,92

132 23.221,44

Vans, Ambulância e Pick-up média (completa com cera) Estimado      

12 meses

Valor por 

veículo

Lote 4 - Vans, Ambulância e Pick-up média (completa com cera)


Obs: “A estimativa anual é apenas para fins de projeção orçamentária e organização. A demanda real será conforme a necessidade da frota e podendo ser remanejados dentro do mesmo lote”.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO:

5.1. A execução dos serviços deverá ser realizada nas dependências da empresa CONTRATADA, ficando os veículos sob a sua guarda e responsabilidade. 

5.2. Os serviços deverão ser executados de segunda a sexta-feira, eventualmente aos sábados, devendo a empresa contratada fornecer os insumos, materiais e equipamentos necessários a execução do serviço. 

5.3. A contratada deverá prestar apenas serviços listados no Termo de Referência. 
5.4. A prestação do serviço deverá ocorrer em até 04 (quatro) horas após a solicitação, em qualquer dia da semana, conforme demanda do Município.
5.5. Os veículos, serão conduzidos às dependências da contratada por motoristas autorizados pelo Órgão contratante, juntamente com a Ordem de Serviço, constando o tipo de serviço a ser realizado. 

5.6. A contratada deverá atestar na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão contratante o dia e a hora do recebimento do tipo da solicitação para execução dos serviços. 
5.7. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral.

5.8. A contratada assumirá todas as responsabilidades enquanto o veículo que estiver em sua posse para a execução do serviço. 

5.9. Os materiais de consumo utilizados nos serviços, dentre outros de uso corriqueiro, indispensáveis para a lavagem dos veículos estão incluídos no valor do Termo de contrato e seu fornecimento não acarretará ônus ao Órgão contratante.
5.10. Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento para realização do objeto contratado, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro.
5.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município de Rifaina ou por seus prepostos, garantindo- lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto deste Termo de Referência;

5.13. Paralisar, por determinação do Município de Rifaina, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de seus funcionários, de outra(s) pessoa(s) ou bens de terceiros;

5.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;

5.15. Submeter previamente, por escrito, ao Município de Rifaina, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência;

5.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
5.18. A contratada compromete-se a cumprir integralmente os dispositivos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados/LGPD), bem como as orientações e regulamentos da ANPD-Autoridade Nacional de Proteção de Dados, em todas as atividades relacionadas à prestação de lavagem e higienização de veículos leves da municipalidade;

5.19. O tratamento de dados pessoais se dará unicamente para cumprir o objeto contratual. No caso de descumprimento deste dever, a contratada assumirá a posição de controladora dos dados pessoais, nos termos da LGPD, assumindo integral e exclusiva responsabilidade pelo tratamento de dados pessoais, devendo manter o Município de Rifaina totalmente isento de quaisquer ônus, reclamações, processos, sanções e condenações decorrentes desses tratamentos;

5.20. A contratada deve apresentar o aviso de privacidade dessas soluções, em linguagem clara e sem termos técnicos, contendo todas as informações previstas no art. 9º, LGPD para que os colaboradores do Município de Rifaina tenham acesso aos tratamentos de dados pessoais realizados;
5.21. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 

5.22. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
5.2.- Da Subcontratação:

5.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, dada sua unicidade e por se tratar de bem ou serviço comum, com variado número de fornecedores ou prestadores possíveis.

5.3. Garantia da Contratação:

5.3.1. Desnecessária a previsão de garantia contratual, conforme art. 96 da lei 14133/21, tendo em vista o baixo valor relativo da contratação, que nem possuirá contrato e por ser um objeto de simples execução, o que reduz significativamente as chances de inadimplemento.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE:

6.1. A Fiscalização do contrato será exercida pela Secretaria Municipal de Transportes a quem incumbirá acompanhar a execução dos serviços, determinando a CONTRATADA as providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento do contrato, anotando e enquadrando as infrações contratuais constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico.

6.2. A Fiscalização poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em desacordo com o Termo de Referência;

6.3. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes aos serviços prestados, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o Município de Rifaina;

6.4. Caberá a fiscalização receber e atestar a nota fiscal/fatura referente à aquisição dos serviços, encaminhando-a ao setor responsável para pagamento;

6.5 A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;

6.6. Os serviços deverão ser executados fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput);

6.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão dos serviços, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente;

6.8. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119);

6.9. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato;

6.10. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput);

6.11. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não se transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º);

6.12. As comunicações entre o Município de Rifaina e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica de celular para esse fim;

6.13. O Município de Rifaina poderá convocar o representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

6.14.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.14.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.14.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.14.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.14.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.14.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

6.15.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 6.15.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
GESTOR DO CONTRATO 

6.16 Cabe ao gestor do contrato: 

6.16.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.16.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.16.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa. 

6.16.4. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.16.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo para fins de liquidação. 
7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
7.2.1. Razão Social e CNPJ do Contratante; 
7.2.2. A data da emissão; 
7.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 
7.2.5. O valor a pagar; 
7.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (TRINTA) dias contados a partir do recebimento definitivo dos itens. 
7.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.8 Poderá ser solicitado juntamente com a nota fiscal os seguintes documentos: certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS, bem como, qualquer documento que a contratante achar pertinente.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de presente licitação para a escolha da proposta mais vantajosa através de realização PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de lavadas e higienização dos veículos da linha leve da frota municipal pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme artigo 84 da Lei 14.133/21, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR LOTE.

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

9.1 Para fins de elaboração do valor estimado da contratação, foram observadas as regras constantes do § 1º do art. 23 da Lei Federal n. 14.133/2021:

“§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos despecializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso”

	Item/lote
	Descritivo
	Quant
	Valor Unit
	Valor Total

	01
	Lavada motocicletas; (lavagem geral e completa de veículos (com aplicação de cera);
	72
	37,00
	2.664,00

	02
	Lavada automóveis passeio (lavagem geral e completa de veículos (com aplicação de cera);
	285
	101,18
	28.836,30

	03
	Lavada Pickup utilitátio Leve (lavagem geral e completa de veículos (com aplicação de cera);
	192
	90,05
	17.289,60

	04
	Lavada vans, ambulância e pickup média (lavagem geral e completa de veículos (SEM aplicação de cera);
	165
	145,42
	23.994,30

	
	Lavada vans, ambulância e pickup média (lavagem geral e completa de veículos (COM aplicação de cera);
	132
	175,92
	23.221,44


9.2.
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

O custo estimado total para hora/trabalhada é de R$ 96.005,64 (noventa e seis mil, cinco reais e sessenta e quatro centavos), , conforme pesquisa de preços, realizada nos termos do Artigo 23 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e Decreto Municipal nº 1.441 de 10 de janeiro de 2024, devidamente anexada ao Termo de Referência obtidos preços de fontes confiáveis e atualizadas através de pesquisa no Banco de Preços (em anexo)
Órgão :
02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade :
01
GABINETE DO PREFEITO

Dotação :
04.122.0002.2002.0000

Gestão do Gabinete do Prefeito

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Órgão : 02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade : 03
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Dotação : 04.124.0004.2004.0000

Planejamento, Avaliação e Monitor

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Órgão :
02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade :
04
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Dotação :
04.122.0006.2005.0000

Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Órgão :
02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade :
09
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Dotação :
27.812.0029.2021.0000

Eventos e Atividades de Esporte e Lazer

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Órgão : 02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade : 17
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Dotação : 08.244.0062.2032.0000

Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


Órgão :
02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade :
08
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Dotação :
12.361.0011.2026.2014

Manutenção das Atividades do Transporte Escolar

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Órgão :
02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade :
08
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Dotação :
12.364.0026.2026.0000

Manutenção das Atividades do Transporte Escolar

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Órgão :
02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade :
16
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação :
10.301.0034.2015.0000

Ações da Atenção Básica de Saúde

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Órgão :
02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade :
15
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Dotação :
20.608.0020.2028.0000

Manutenção das atividades de Agricultura

3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Órgão :
02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade :
18
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Dotação :
15.452.0045.2042.0000

Ampliação e Manutenção dos Serviços Municipais

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Órgão : 02
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade : 19
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

Dotação : 26.782.0021.2018.0000

Manutenção dos Serviços de Estradas

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11. DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1.
O contrato terá início no útil subsequente a publicação da Ordem de Serviços expedida pelo Município de Rifaina e devidamente assinada pelas partes;

11.2.
Os reajustes respeitarão a periodicidade de 12 (doze) meses contados a partir:

11.2.1.
Da data da apresentação da proposta, podendo o contrato ser reajustado para reposição da perda inflacionária, mediante requerimento da CONTRATADA, considerando a variação, positiva ou negativa, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo);

11.3.
O prazo contratual será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado por igual(ais) e sucessivo(s) período(s), a critério do Município de Rifaina, conforme Art. 84, 105, 106 e 107 da Lei 14.133/21;

11.4.
A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o item anterior, desde que o faça mediante documento escrito, recebido pelo Município de Rifaina em até 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento do contrato, ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência;

13.5.
As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de aditamento ao contrato, obedecendo a legislação vigente na data da renovação/prorrogação

Rifaina SP, 16 de março de 2026.

Wilson Alves da Silva Junior

Prefeitura Municipal
Secretario M. de Governo
Sérgio Silvério dos Reis
Secretaria Municipal de Administração
Dionisio de Fressa Junior

Secretaria Municipal de Assistência Social
Salma Elani Ferreira Silva

Secretaria M. de Educação
Lilian Mateus Floriano Comodaro

Secretaria M. de Obras e Serviços Urbano
Oscar Luiz Berti

Secretaria M. de Saúde
Alysson Silva Gonçalves

Secretaria M. de Segurança Pública
Marcos Cesar Belmiro

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Sudário Luiz Lopes
Secretaria M. Transportes
Fernando da Cruz

Secretaria M. Agricultura
Carlos Antonio Peracini

ANEXO II
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
	Natureza da licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

	Razão Social:
	

	Ramo de Atividade:
	

	Endereço:
	

	Complemento: 
	
	Bairro: 
	

	Cidade: 
	
	UF: 
	

	CEP: 
	
	CNPJ:
	

	Telefone Comercial:
	
	Inscrição Estadual:
	

	Representante Legal:
	
	RG: 
	

	E-mail: 
	
	CPF:
	

	Telefone Celular:
	

	Whatsapp:
	

	Resp. Financeiro:
	

	E-mail Financeiro:
	
	Telefone:
	

	E-mail para informativo de edital

	ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não


1. Por meio do presente Termo, a licitante acima qualificada manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades da licitante:

i.
Tomar conhecimento, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;

ii.
Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
3. A licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. A licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da  BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pela licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

A licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:  _________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

ANEXO III
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

	Razão Social da licitante:
	

	CNPJ/CPF:
	

	Operadores

	1
	Nome:
	

	
	CPF: 
	
	Função:
	

	
	Telefone:
	
	Celular:
	

	
	Fax:
	
	E-mail:
	

	
	Whatsapp
	
	
	

	2
	Nome:
	

	
	CPF:
	
	Função:
	

	
	Telefone:
	
	Celular:
	

	
	Fax:
	
	E-mail:
	

	
	Whatsapp
	

	3
	Nome:
	

	
	CPF:
	
	Função:
	

	
	Telefone:
	
	Celular:
	

	
	Fax:
	
	E-mail:
	

	
	Whatsapp
	
	
	


A licitante reconhece que:

i.
A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii.
O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou da licitante;

iii.
A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. A licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  

Local e data:  __________________________________________________________________

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
ANEXO IV

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

· 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

· 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, a licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime a licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os a licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMA LICITANTE/FORNECEDOR 

Coma licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data: ________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2026.
Apresentamos nossa proposta para, REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVADAS E HIGIENIZAÇÃO DE VEICULOS DA FROTA MUNICPAL, objeto da presente licitação de modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
[image: image10.emf]PLACA VEÍCULO MODELO ANO

BFX 8614 Motocicleta HONDA/BIZ 125 ES 2006 12 R$ 37,00

BSZ5A79 Motocicleta HONDA/BIZ 110 ES 2021 12 R$ 37,00

FCZ 5836 Motocicleta HONDA NXR 160 ESDD 2015 12 R$ 37,00

FFL 3580 Motocicleta HONDA NXR 160 ESDD 2015 12 R$ 37,00

GAR3B73 Motocicleta HONDA NXR 160 ESDD 2020 12 R$ 37,00

BFX 8616 Motocicleta HONDA/CG150 FAN ESDI 2014 12 R$ 37,00

72 2.664,00

Estimado      

12 meses

Valor por 

veículo

Motocicletas

Lote 1 - Motocicletas (Lavagem completa com cera)


[image: image11.emf]PLACA VEÍCULO MODELO ANO

1FVF7F93 Automóvel Citroen - C3 LIVE 1.0 2023/2023 15 R$ 101,18

2EHE8C41 Automóvel Citroen  - C3 LIVE 1.0 2024/2024 15 R$ 100,00

3ENE6F22 Automóvel Citroen  - C3 LIVE 1.0 2024/2024 15 R$ 100,00

4EJY3A44 Automóvel Peugot 2008  2022/2023 15 R$ 100,00

5FQY 8829 Automóvel FIAT/Siena EL 1.0 flex 2014/2015 15 R$ 100,00

6BYX2H63 Automóvel Renaut/Sandero LIFE 1.0 2020/2021 15 R$ 100,00

7CNK 2I89 Automóvel Renaut/Sandero 1.0 GTL 2019/2020 15 R$ 100,00

8FCH2A65 Automóvel GM Spin LS E 1.8L  2017/2018 15 R$ 100,00

9FCS0F31 Automóvel FIAT/Palio FIRE 1.0 2015 15 R$ 100,00

10FSR6I72 Automóvel FIAT/SienaEL 1.0  2014/2015 15 R$ 100,00

11BTZ7C83 Automóvel Renaut/Sandero Life 1.0 MT 2020/2021 15 R$ 100,00

12GCG7H42 Automóvel FIAT/Grand Siena 1.4  2021 15 R$ 100,00

13FQW4J42 Automóvel FIAT/Cronos 1.3 2022/022 15 R$ 100,00

14EOC9J79 Automóvel Renaut/Sandero 1.0 2019/2020 15 R$ 100,00

15EOB5G05 Automóvel FIAT/Uno Mille Economy 1.0 2013/2013 15 R$ 100,00

16EOB5G06 Automóvel FIAT/Uno Mille Economy 1.0 2013/2013 15 R$ 100,00

17DMN 3166 Automóvel FIAT/Uno Mille Economy 1.0 2010 15 R$ 100,00

18FKX7A81 Automóvel Renault/Duster INTP MT120 CV 2024/2025 15 R$ 100,00

19FOZ5E61 Automóvel Renault/Duster INTP MT120 CV 2024/2025 15 R$ 100,00

285 28.836,30

Estimado      

12 meses

Valor por 

veículo

Automóveis leves passeio

Lote 2 - Automóveis passeio leves (Lavagem completa com cera)


[image: image12.emf]PLACA VEÍCULO MODELO ANO

1BTZ2E56 Pickup leve FIAT/Strada1.4 Endurance 2021/2021 24 R$ 90,05

2DKU1B62 Pickup leve FITA Strada Endurance 1.4 2023/2023 24 R$ 90,05

3TLD1I44 Pickup leve Fiat Strada Endurance 1.3 2025 24 R$ 90,05

4BZF9E33 Pickup leve FIAT Strada Endurance 1.4 2021 24 R$ 90,05

5FFN6J36 Pickup leve FIAT/Strada HD WK CCE 1.4 2017 24 R$ 90,05

6FSP3E61 Pickup leve FIAT/Strada 1.3 Endurance CS 2025/2026 24 R$ 90,05

7FIM2H49 Pickup leve GM Montana 1.4 2018/2018 24 R$ 90,05

10FAT 8727 Furgão leve PEUGEOT/Partiner 1.4 2019/2020 24 R$ 90,05

192 17.289,60

Lote 3 - Pickup utilitários leves (Lavagem completa com cera)

Pickup utilitários leves Estimado      

12 meses

Valor por 

veículo


[image: image13.emf]PLACA VEÍCULO MODELO ANO

1EMJ3E16 VAN PEUGEOT/Boxer 2.0 BlueHDI 2022/2022 15 R$ 145,42

2GJD2B46 VAN IVECO Daily Adap. Cadeirante 2022/2023 15 R$ 145,42

3STD4C61 VAN Renaut Master Minibus L3 16 LUG.2023/2024 15 R$ 145,42

4GCI8B94 PICK-UP Médio Mitsubishi Hilux L 200 Triton 3.2 2022/2022 15 R$ 145,42

5FRB8B92 VAN PEUGEOT/Boxer M 330 2.3 2014 15 R$ 145,42

6DMN 3157 VAN  VW Kombi Standart 9 L. 2008 15 R$ 145,42

7DJP 9681 AMBULÂNCIA M. BENZ/15 SPRINTER 2012/2013 15 R$ 145,42

8CSD 0154AMBULANCIA CITROEN/JUMPER F35LH 23S 2010 15 R$ 145,42

9FPC9C44 AMBULÂNCIA FIAT/Ducato GREEN AMB. 2.3 16v2017/2018 15 R$ 145,42

10FSU0H81 AMBULANCIA Renault/Master Motor 2.3 DCi  2022/2023 15 R$ 145,42

11TKT1J48 AMBULÂNCIA I/M. BENS 417  2024/2025 15 R$ 145,42

165 23.994,30

Lote 4 - Vans, Ambulância e Pick-up média (completa sem cera)

Valor por 

veículo

Estimado      

12 meses

Vans, Ambulância e Pick-up média

Lote4


[image: image14.emf]PLACA VEÍCULO MODELO ANO

EMJ3E16 VAN PEUGEOT/Boxer 2.0 BlueHDI 2022/2022 12 R$ 175,92

GJD2B46 VAN IVECO Daily Adap. Cadeirante 2022/2023 12 R$ 175,92

STD4C61 VAN Renaut Master Minibus L3 16 LUG.2023/2024 12 R$ 175,92

FRB8B92 VAN PEUGEOT/Boxer M 330 2.3 2014 12 R$ 175,92

DMN 3157 VAN  VW Kombi Standart 9 L. 2008 12 R$ 175,92

GCI8B94 PICK-UP Médio Mitsubishi Hilux L 200 Triton 3.2 2022/2022 12 R$ 175,92

DJP 9681 AMBULÂNCIA M. BENZ/15 SPRINTER 2012/2013 12 R$ 175,92

CSD 0154AMBULANCIA CITROEN/JUMPER F35LH 23S 2010 12 R$ 175,92

FPC9C44 AMBULÂNCIA FIAT/Ducato GREEN AMB. 2.3 16v2017/2018 12 R$ 175,92

FSU0H81 AMBULANCIA Renault/Master Motor 2.3 DCi  2022/2023 12 R$ 175,92

TKT1J48 AMBULÂNCIA I/M. BENS 417  2024/2025 12 R$ 175,92

132 23.221,44

Vans, Ambulância e Pick-up média (completa com cera) Estimado      

12 meses

Valor por 

veículo

Lote 4 - Vans, Ambulância e Pick-up média (completa com cera)


IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

	Nome ou Razão Social do Proponente:
	

	Endereço:
	

	Telefone:
	

	Banco, Agência, Conta Corrente.
	


Deverá ser cotado de acordo com o Anexo I do Edital.

R$ -----,--  (---------------------).

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CONTRATO)

	Nome Completo
	

	Cargo
	

	CPF
	

	RG
	

	Data de Nascimento
	

	E-mail Pessoal
	

	Endereço residencial
	


CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

DECLARAÇÕES: 

N- Declaro que todos os produtos ofertados atendem a todas as características e exigências do Edital, em especial do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e que são novos, sem uso e não são, de forma nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveitamento.

2 – Declaro que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar seu objeto dentro das condições, quantitativos e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO I, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou materiais suplementares;

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega.

Razão Social da Empresa

Nome do responsável/procurador

Cargo do responsável/procurador

N. do documento de identidade

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO.
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

À Prefeitura Municipal de Rifaina
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026.

A empresa (Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob o nº (número do CNPJ), sediada em (endereço completo), DECLARA para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que:
a) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
b) Declaração de que atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, art. 117, Constituição do Estado), somente para as licitantes com sede ou matriz no Estado de São Paulo;

c) a empresa não tem nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4ª, da Lei Complementar nº. 123/2006,;
d) o Licitante não está declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração Pública ou impedido de licitar e contratar com esta Administração Municipal,;;

e) não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
f) pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme  

g) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas AN
a) _________________, ____ de ________________ de _______.

______________________________________

Assinatura do representante legal

CPF nº

ANEXO VII
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE “ME” OU “EPP”

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na -----, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
, 

portador(a)

da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº
, DECLARA, sob as penas do disposto no artigo 299 do Código Penal, que

se enquadra na situação de ME - Microempresa ou de EPP - Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente e bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

-----, -- de
de 2026. / (assinatura) / (nome do representante legal do Licitante)

ANEXO VIII
PROCESSO LICITATÓRIO N ° 114/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026
ANEXO VI- (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .....

Aos ... dias do mês de ......... de ......, autorizado no processo de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2026, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 14.133 DE 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 1441/2026 de 11 de janeiro de 2.024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas edital, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, o MUNICIPIO DE RIFAINA, situado na Rua Barão de Rifaina, 738, Centro, inscrito no CNPJ sob o n45.318.995/0001-71º, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Wilson Alves da Silva Junior, brasileiro, casado, portador do RG nº. 35.656.447-2 SSP/SP e do CPF nº. 877.004.096-68, residente e domiciliado à Rua: Antônio Tomas de Aquino, n° 198, Centro, Rifaina-e o FORNECEDOR DETENTOR DA ATA: ............., com sede na Rua .........................., inscrita no CNPJ sob o nº ........., neste ato, representada pelo _______, portador do CPF: _______ RG: ________. 

1-DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVADAS E HIGIENIZAÇÃO DE VEICULOS DA FROTA MUNICPAL, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2-DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1.1. O preço registrado as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada itemfornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
2. 
[image: image15.emf]PLACA VEÍCULO MODELO ANO

1FVF7F93 Automóvel Citroen - C3 LIVE 1.0 2023/2023 15 R$ 101,18

2EHE8C41 Automóvel Citroen  - C3 LIVE 1.0 2024/2024 15 R$ 100,00

3ENE6F22 Automóvel Citroen  - C3 LIVE 1.0 2024/2024 15 R$ 100,00

4EJY3A44 Automóvel Peugot 2008  2022/2023 15 R$ 100,00

5FQY 8829 Automóvel FIAT/Siena EL 1.0 flex 2014/2015 15 R$ 100,00

6BYX2H63 Automóvel Renaut/Sandero LIFE 1.0 2020/2021 15 R$ 100,00

7CNK 2I89 Automóvel Renaut/Sandero 1.0 GTL 2019/2020 15 R$ 100,00

8FCH2A65 Automóvel GM Spin LS E 1.8L  2017/2018 15 R$ 100,00

9FCS0F31 Automóvel FIAT/Palio FIRE 1.0 2015 15 R$ 100,00

10FSR6I72 Automóvel FIAT/SienaEL 1.0  2014/2015 15 R$ 100,00

11BTZ7C83 Automóvel Renaut/Sandero Life 1.0 MT 2020/2021 15 R$ 100,00

12GCG7H42 Automóvel FIAT/Grand Siena 1.4  2021 15 R$ 100,00

13FQW4J42 Automóvel FIAT/Cronos 1.3 2022/022 15 R$ 100,00

14EOC9J79 Automóvel Renaut/Sandero 1.0 2019/2020 15 R$ 100,00

15EOB5G05 Automóvel FIAT/Uno Mille Economy 1.0 2013/2013 15 R$ 100,00

16EOB5G06 Automóvel FIAT/Uno Mille Economy 1.0 2013/2013 15 R$ 100,00

17DMN 3166 Automóvel FIAT/Uno Mille Economy 1.0 2010 15 R$ 100,00

18FKX7A81 Automóvel Renault/Duster INTP MT120 CV 2024/2025 15 R$ 100,00

19FOZ5E61 Automóvel Renault/Duster INTP MT120 CV 2024/2025 15 R$ 100,00

285 28.836,30

Estimado      

12 meses

Valor por 

veículo

Automóveis leves passeio

Lote 2 - Automóveis passeio leves (Lavagem completa com cera)


[image: image16.emf]PLACA VEÍCULO MODELO ANO

1BTZ2E56 Pickup leve FIAT/Strada1.4 Endurance 2021/2021 24 R$ 90,05

2DKU1B62 Pickup leve FITA Strada Endurance 1.4 2023/2023 24 R$ 90,05

3TLD1I44 Pickup leve Fiat Strada Endurance 1.3 2025 24 R$ 90,05

4BZF9E33 Pickup leve FIAT Strada Endurance 1.4 2021 24 R$ 90,05

5FFN6J36 Pickup leve FIAT/Strada HD WK CCE 1.4 2017 24 R$ 90,05

6FSP3E61 Pickup leve FIAT/Strada 1.3 Endurance CS 2025/2026 24 R$ 90,05

7FIM2H49 Pickup leve GM Montana 1.4 2018/2018 24 R$ 90,05

10FAT 8727 Furgão leve PEUGEOT/Partiner 1.4 2019/2020 24 R$ 90,05

192 17.289,60

Lote 3 - Pickup utilitários leves (Lavagem completa com cera)

Pickup utilitários leves Estimado      

12 meses

Valor por 

veículo


[image: image17.emf]PLACA VEÍCULO MODELO ANO

1EMJ3E16 VAN PEUGEOT/Boxer 2.0 BlueHDI 2022/2022 15 R$ 145,42

2GJD2B46 VAN IVECO Daily Adap. Cadeirante 2022/2023 15 R$ 145,42

3STD4C61 VAN Renaut Master Minibus L3 16 LUG.2023/2024 15 R$ 145,42

4GCI8B94 PICK-UP Médio Mitsubishi Hilux L 200 Triton 3.2 2022/2022 15 R$ 145,42

5FRB8B92 VAN PEUGEOT/Boxer M 330 2.3 2014 15 R$ 145,42

6DMN 3157 VAN  VW Kombi Standart 9 L. 2008 15 R$ 145,42

7DJP 9681 AMBULÂNCIA M. BENZ/15 SPRINTER 2012/2013 15 R$ 145,42

8CSD 0154AMBULANCIA CITROEN/JUMPER F35LH 23S 2010 15 R$ 145,42

9FPC9C44 AMBULÂNCIA FIAT/Ducato GREEN AMB. 2.3 16v2017/2018 15 R$ 145,42

10FSU0H81 AMBULANCIA Renault/Master Motor 2.3 DCi  2022/2023 15 R$ 145,42

11TKT1J48 AMBULÂNCIA I/M. BENS 417  2024/2025 15 R$ 145,42

165 23.994,30

Lote 4 - Vans, Ambulância e Pick-up média (completa sem cera)

Valor por 

veículo

Estimado      

12 meses

Vans, Ambulância e Pick-up média

Lote4


[image: image18.emf]PLACA VEÍCULO MODELO ANO

EMJ3E16 VAN PEUGEOT/Boxer 2.0 BlueHDI 2022/2022 12 R$ 175,92

GJD2B46 VAN IVECO Daily Adap. Cadeirante 2022/2023 12 R$ 175,92

STD4C61 VAN Renaut Master Minibus L3 16 LUG.2023/2024 12 R$ 175,92

FRB8B92 VAN PEUGEOT/Boxer M 330 2.3 2014 12 R$ 175,92

DMN 3157 VAN  VW Kombi Standart 9 L. 2008 12 R$ 175,92

GCI8B94 PICK-UP Médio Mitsubishi Hilux L 200 Triton 3.2 2022/2022 12 R$ 175,92

DJP 9681 AMBULÂNCIA M. BENZ/15 SPRINTER 2012/2013 12 R$ 175,92

CSD 0154AMBULANCIA CITROEN/JUMPER F35LH 23S 2010 12 R$ 175,92

FPC9C44 AMBULÂNCIA FIAT/Ducato GREEN AMB. 2.3 16v2017/2018 12 R$ 175,92

FSU0H81 AMBULANCIA Renault/Master Motor 2.3 DCi  2022/2023 12 R$ 175,92

TKT1J48 AMBULÂNCIA I/M. BENS 417  2024/2025 12 R$ 175,92

132 23.221,44

Vans, Ambulância e Pick-up média (completa com cera) Estimado      

12 meses

Valor por 

veículo

Lote 4 - Vans, Ambulância e Pick-up média (completa com cera)


3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S

3.1. O órgão gerenciador será a ´PREFEITURA DE RIFAINA

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.2. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partirdo primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme nos termos do art. 84 da Lei 14.133/21 e art nº 106 do Decreto Municipal nº 1441/2026.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte de referência não encontrada., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.Art 109 §1º do Decreto Municipal 1441/2026.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item e no item o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador conforme Art nº111 do Decreto Municipal de 1441/2026, quando o fornecedor:

9.1.2 - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1,3 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

9.1.4- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

9.1.5 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

MUNICÍPIO DE RIFAINA, .... DE ........ DE .......

MUNICÍPIO DE RIFAINA
ÓRGÃO GERENCIADOR

FORNECEDOR

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO IX
Cadastro de Reserva

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


ANEXO X
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (TCESP)

PREGÃO  ELETRÕNICO Nº 18/2026
PROCESSO N° 114/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA 

CONTRATADO:
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 
 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVADAS E HIGIENIZAÇÃO DE VEICULOS DA FROTA MUNICPAL Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:  


AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome:


 Cargo:



 CPF:  


RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

Nome:

 
Cargo:



 CPF:  


Assinatura:  


RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:

 
Cargo:


 
CPF:  


Assinatura:  


Pela contratada:

Nome:

 
Cargo:


 
CPF:  


Assinatura:  


ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:

 
Cargo:


 
CPF:  


Assinatura:  


GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:


Cargo:


CPF:  


Assinatura:  ___________________________


DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  
________                                                      
 Nome:


Cargo:


CPF:  


Assinatura:  



(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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